
Conselho Municipaldos Direitos da Crlança e
do Adolescente de Socorro

Estado de São Paulo

Socorro, 07 de novembro de 2023.

Oflcio no 78/2023

Referente: Resposta ao OÍiclo 62712023 - anallse do Projeto de Lel 12112O23

O Conselho Municipal dos Direitos do Adolescente de Socono- CMDCA, em nome de

sua Presidente Dolores França de Freitas, declara que e FAVORÁVEL ao projeto de lei

12112023 do senhor Thiago Bittencourt Balderi, visto que esse Conselho visa garantir os

direitos, e a melhoria da qualidade de vida e superação da violação dê direitos com€tida

contra as crianças e adolescentes.

Desde já agradecemos e aproveltamos para reiterar os votos de elevada estima e

eonsideraçáo,

Atenciosamente,

DE FREITAS

de Socorro

llmo. Sr.
Airton Benedito Domingues de Souza
Presidente da Câmara Municipal
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Endereço: Avenida José Maria de Faria, ne 71- Bairro do Salto- Socorro/SP
Endêreço correspondência - Rua Barão de Ibitinga, ne 593 - Centro, Socorro/SP


